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PU!tl.ICADO (.A) NO JORN"t 
BOLE 11M DO MLJNI(IriO 

DECRETO N9 7744/92 1\J.• "'luS deJl/ 0~J ctJ.. 
de 12 de agos t o de 1992 

Dispõe sobre abertura de credi 
to especial no valor de Cr$ . ... 
140.000.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São Jos e dos Campos , 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 , inc i so IX da Lei Org~ 

nica do Mun i cipio de 05 de abril de 1990 , 

O E C R E T A, 

Art . 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 
da um credito especial no valor de Cr$ 140.000 . 000,00 (cento e quarenta mj_ 
lhões de cruzeiros) autorizado pela Lei n9 4248 de 12/08/ 1992 , e que terã 
a seguinte discriminação: 

08.20 
08 . 20 - 10583231 . 037 
08.20 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E 
SISTEMA VI7'i:RIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Posto de Informações - Chãcaras Reunidas 
Obras e Instalações 140 . 000 . 000,00 

Art . 29 - O Credito aberto no artigo anterior 
corre r a por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vi 
gente : 

08 . 20 

08 . 20 - 16925751 . 010 
08 . 20 - 4110 

SECRETARIA DE OBRAS E 
SISTEMA VI7'i:RIO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Corredores de Transporte 
Obras e Insta l ações 140 . 000 . 000 , 00 

Ar t . 39 - Este decreto entra rã em vigor na da 
da de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio ._ ~-

Prefeitura Municipal de -São Jose dos os, 
12 de agosto de 1992 . __-

Jorge Cu 

Secretã 

ipal 

s Santos 
Fazenda 
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cont . do decreto nQ 7744/92 - f ls. 02. 

Prefei tura Municipal de São Jos e dos Campos , 
12 de agosto de 1992. 

Registrado na Divisãõ de Formalização e Atos 
da Secretaria de As sun tos Juridicos, aos doze dias do mês de agosto do ano 
de mi l novec ento s e noventa e do is . 

~· 
Divisão de Formalizaçao e Atos 

DFO/Gleston ....... I . .. . .. . 

L 


